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QUESTÃO NÚMERO 11

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Não é uma faculdade, é um dever, segundo o art. 227, LODF

QUESTÃO NÚMERO 12

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Literalidade do art. 232, LODF.

QUESTÃO NÚMERO 13

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Texto retirado do artigo 235, LODF.
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